
GOVERNODO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenúvel
Superintendência Regionar de Meio Ambiente do Norte de viÀ - supnell Nu

Montes Claros, 25 de Julho de 2018-

- Prezado,

esto
Superintendente Regional de Meio Ambiente do NorÍe de Minas

SUPRATú IÚRTE DE MI}'IAS
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Jarbas Fernandes Soaies Filho - ME
Fazer,rda Santo Antônio do Gorutuba ou Pêga SN, Catuni
CEP: 39580-000 Francisco SáÀ4G

Âv- José Correia Machado, 900 - Ibitu(uía - 39400{00 - Mofltcs Claros - MG - TeI (3Q 322+7500/32+7$a

Assunto: Indeferimento do Pedido da Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS
Empreendimento: Jarbas Fernandes S.oares Filho - NiE/Fazenda Sànto Antônio do Gorutuba
ou Pêga
CNPJ: 28.228.026/0001 -oo
PA N': I 7848/2017 /OOt l2OtB

OF SEMAD ST]PRAM NM n" 2208/2018

o superintendente Regional de Meio Ambiente do supRÁM NoÍe de Minas comunica
que o referido processo administrativo foi indeferido. com base nos terrnos do parecer ú;i"; ;;
051177612018, conforme publicação na Imprensa oficial do Estado de Minas Gerais no dia
25/0712018, podendo os interessados interporem recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias,

:91119* da data da publicação, com fundamento no art. 40 e seguintes do Decreto 
'Estadual 

n.
47.383, de 02 de março de 2018.


